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ACÓRDÃO Nº 7300/2014 – TCU – 2ª Câmara 
 

1. Processo nº TC 002.017/2008-2.    

1.1. Apenso: 019.976/2010-0 
2. Grupo II – Classe de Assunto: I – Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Especial).  

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Ministério da Educação (vinculador).  
3.2. Responsável: Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-15). 

3.3. Recorrente: Magno Augusto Bacelar Nunes (595.771.267-15). 
4. Entidade: Município de Chapadinha/MA. 

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Sherman Cavalcanti.  
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).  
8. Advogado constituído nos autos: Enéas Garcia Fernandes Neto (OAB/MA 6.756); Sebastião 

Baptista Afonso (OAB/DF 788). 
 
9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que, nesta fase, aprecia-se Recurso de 
Reconsideração interposto pelo Sr. Magno Augusto Bacelar Nunes contra o Acórdão nº 5.843/2009 – 

2ª Câmara. 
 ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 

Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em: 

 9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Magno Augusto 
Bacelar Nunes contra o Acórdão nº 5.843/2009 – 2ª Câmara, com fulcro no art. 32, I, e 33 da Lei 
8.443/92 c/c o art. 285 do RI/TCU, para, no mérito, dar- lhe provimento, a fim de tornar insubsistente a 

decisão recorrida, ante a nulidade do feito citatório; 
 9.2. restituir os autos ao Relator a quo para as providências que entender cabíveis.  

 
10. Ata n° 43/2014 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 25/11/2014 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-7300-43/14-2. 
13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente) e Raimundo Carreiro (Relator).  
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.  
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.  

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

RAIMUNDO CARREIRO 
Presidente Relator 

 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52135361.


